








implementar políticas públicas para essa parcela tão significativa da 
população sul-mato-grossense acaba constituindo-se desafio a ser 
superado.

Assim sendo, é importante ressaltar que o preconceito e a discriminação 
são formas perversas de enxergar o mundo, de tal modo que falar 
sobre a homossexualidade, seja ela feminina ou masculina, faz-nos 
vislumbrar a possibilidade de uma expansão de consciência, com foco 
na construção de uma sociedade mais justa e igualitária para todas as 
pessoas, independentemente, de orientação sexual.



ORIENTAÇÃO SEXUAL
A orientação sexual refere-se à capacidade de cada pessoa ter atração 
emocional, afetiva e/ou sexual por indivíduos de gênero diferente, 
do mesmo gênero ou de mais de um gênero, assim como ter relações 
íntimas e sexuais com essas pessoas. Existem quatro orientações 
sexuais mais comuns, são elas:

Homossexual: atração emocional, afetiva e/ou sexual por 
indivíduos do mesmo sexo/gênero;

Heterossexual: atração emocional, afetiva e/ou sexual por 
indivíduos do sexo/gênero oposto;

Bissexual: atração emocional, afetiva e/ou sexual por 
indivíduos dos dois sexos/gêneros; 

Assexual: ausência de atração sexual por pessoas de ambos 
os sexos/gêneros.

IDENTIDADE DE GÊNERO
É a percepção que uma pessoa tem de si como sendo do gênero 
masculino, feminino ou de alguma combinação dos dois, independente 
de sexo biológico. Trata-se da convicção íntima de uma pessoa de ser 
do gênero masculino (homem) ou do gênero feminino (mulher).

É uma experiência interna e individual do gênero de cada pessoa, que 
pode ou não corresponder ao sexo atribuído no nascimento, incluindo o 
senso pessoal do corpo (que pode envolver por livre escolha, modifi cação 
da aparência ou função corporal por meios médicos, cirúrgico e outros) 
e outras expressões de gênero, inclusive vestimenta, modo de falar e 
maneirismos.

GÊNERO
Conceito formulado nos anos 1970 com profunda infl uência do 
movimento feminista. Foi criado para distinguir a dimensão biológica 
da dimensão social, baseando-se no raciocínio de que há machos 
e fêmeas na espécie humana, no entanto, a maneira de ser homem 
e de ser mulher é realizada pela cultura. Assim, gênero signifi ca que 
homens e mulheres são produtos da realidade social e não decorrência 
da anatomia de seus corpos.



Cisgêneras são pessoas que possuem uma identidade de 
gênero correspondente ao sexo biológico. Um homem é 
cisgênero se seu sexo biológico e sua identidade de gênero 
forem masculinas, independentemente da orientação 
sexual que tenha, homossexual ou heterossexual. Ou 
seja, há homens e mulheres cisgêneras homossexuais, 
heterossexuais e bissexuais.

Transgêneras é a expressão “guarda-chuva” utilizada para 
designar as pessoas que possuem uma identidade de gênero 
diferente daquela correspondente ao sexo biológico. Há 
transgêneros heterossexuais, bissexuais e homossexuais.

Agêneras é uma identidade que pode denotar ausência de 
gênero, gênero neutro, ou ausência de identidade de gênero. 
Algumas pessoas também se identifi cam como agêneras 
por não entenderem bem seu gênero, ou simplesmente por 
não ligarem para gênero. 

LÉSBICA
é a mulher que se sente atraída afetivamente e/ou 
sexualmente por pessoa do mesmo sexo/gênero. Não 
precisam ter tido, necessariamente, experiências sexuais 
com outras mulheres para se identifi carem como lésbicas.

BISSEXUAL
é a mulher que se relaciona afetiva e/ou sexualmente com 
pessoas de ambos os sexos/gêneros.



PRINCIPAIS AVANÇOS

União Homoafetiva é entidade familiar (ADI 4.277 
e ADPF 132): o Supremo Tribunal Federal – STF 
reconheceu em decisão histórica a união estável entre 
pessoas do mesmo sexo como entidade familiar.

A Resolução do Conselho Nacional de Justiça n. 175, 
de 14 de maio de 2013, dispõe sobre a habilitação, 
celebração do casamento civil, ou conversão de 
união estável em casamento, entre pessoas do 
mesmo sexo.

Adoção de crianças por casais 
homoafetivos: preenchidas 

as condições para a 
adoção, não se discute 
mais a respeito de 
qualquer impedimento 
em decorrência da 
orientação sexual dos 

pretendentes (ADI 4.277 e 
ADPF 132).



LESBOFOBIA
Palavra criada para representar a rejeição

e/ou aversão às lésbicas.

AGORA É CRIME!
O Supremo Tribunal Federal – STF no julgamento da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade por Omissão n. 26 e do Mandado de 

Injunção n. 4.733, reconheceu a HOMOTRANSFOBIA como CRIME 
DE RACISMO.

É importante destacar que, a LESBOFOBIA pode desencadear ações 
em três esferas do direito, quais sejam: penal, civil e administrativa 

(Lei n. 3157/2005 | Decreto n. 12.212/2006).

COMO DENUNCIAR?
Subsecretaria de Políticas Públicas LGBT de Mato Grosso do Sul
Av. Fernando Corrêa da Costa, 559, Sobreloja, Centro, Campo Grande/
MS

Telefone: (67) 3316-9191
E-mail: lgbt@segov.ms.gov.br

Centro de Referência em Direitos Humanos de Prevenção e Combate à 
Homofobia de Mato Grosso do Sul

Av. Fernando Corrêa da Costa, 559, Sobreloja, Centro, Campo Grande/MS
Telefone: (67) 3316-9183

E-mail: centrho@segov.ms.gov.br

Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul | Ouvidoria
Av. Ricardo Brandão, 232, Itanhangá Park, Campo Grande (MS)
Telefone: 127 e 0800-647-1127

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul
R. Antônio Maria Coelho, 1.668, Centro, Campo Grande/MS
Telefone: (67) 3317-8757 | Disque Defensoria 129 (abrangência 
estadual);

Disque 100 | Disque Direitos Humanos | Ministério da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos



LÉSBICAS e BISSEXUAIS também são amparadas 
pela LEI MARIA DA PENHA!

A Lei n. 11.340/2006 – LEI MARIA DA PENHA – criou vários mecanismos 
com o objetivo de prevenir, coibir e punir todos os tipos de violência 
doméstica e familiar seja de natureza psicológica, física, sexual, moral e/
ou patrimonial praticados contra mulheres. Foi o primeiro instrumento 
legal a reconhecer as relações homoafetivas ao estabelecer em seu art. 
2º que: “Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação 
sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as 
oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde 
física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social”.

NÃO SE CALE, DIGA    NÃO À VIOLÊNCIA!

COMO DENUNCIAR?
Você pode ligar para a Central de Atendimento à Mulher: ligue 180, um 
serviço do governo federal, que funciona 24h, todos os dias, onde são 
prestadas informações, orientações e feitas denúncias (que podem 
ser anônimas).

Em situações de urgência e emergência, quando uma 
agressão estiver acontecendo, ligue 190.

Para mais informações acesse:
https://www.naosecale.ms.gov.br/

Subsecretaria de Políticas Públicas LGBT de Mato Grosso 
do Sul: (67) 3316-9191

Centro de Referência em Direitos Humanos de 
Prevenção e Combate à Homofobia de Mato Grosso 
do Sul: (67) 3316-9183
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